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Estado de São Paulo ===============

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

laro

PROJETO DE LEI N° 127/2022

PROCESSO N° 16127-445-22

PARECER N° 127/2022

o presente Projeto de Lei de autoria dos Vereadores
GERALDO LUIS DE MORAES E CAROLINE GOMES FERREIRA DE
MELLO, (Acrescenta dispositivos ao artigo 3° da Lei Municipal 5132/2017 e dá
outras providências).

A COlVIISSÃO DE ADlVIlNISTRAÇÃO PÚBLICA acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela Aprovação do referido Projeto
de Lei.

Rio Claro, 03 de outubro de 2022.

Rafael Henrique Andreeta
Relator

Sér 10 Montenegro Carnevale
Membro
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 127/2022

PROCESSO N° ] 6127-445-22

pAru~CER N° 00612023

o presente Projeto de Lei de autoria dos Vereadores
GERALDO LUIS DE MORAES E CAROLINE GOMES FERREIRA DE
MELLO, (Acrescenta dispositivos ao artigo 3° da Lei Municipal 5132/2017 e dá
outras providências).

A COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS,
entende que o Projeto de Lei nO127/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário,
devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em
apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 16 de fevereiro de 2023.

Thiaf!O- amamoto /') '\
Presidente /// / \

í \
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~ ~'-<fI4» .. '
lrander Aug~~to Lop ,

Relator
Rodrigo Aparecido Guedes

Membr\
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 12712022

PROCESSO N° 16127-445-22

PARECER N° 00612023

o presente Projeto de Lei de autoria dos Vereadores
GERALDO LUIS DE MORAES E CAROLINE GOMES FERREIRA DE
MELLO, (Acrescenta dispositivos ao at1igo 3o da Lei Municipal 5132/2017 e dá
outras providências).

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA,
entende que o Projeto de Lei nO127/2022, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 02 de março de 2023.

~I
Vagner Aparecrdo Baungartner(\

Me' bro

6.
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI Nº 127/2022

PROCESSO Nº 16127-445-22

PARECER Nº 054/2023

o presente Projeto de Lei de autoria dos Vereadores GERALDO LUIS DE MORAES E
CAROLlNE GOMES FERREIRA DE MELLO, (Acrescenta dispositivos ao artigo 30 da Lei
Municipal 5132/2017 e dá outras providências).

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS,
entende que o Projeto de Lei nº 127/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal,
opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos
dos membros abaixo.

Rio Claro, 04 de maio de 2023.

Geraldo luís ~raes
Relator

l
Rodrigo AParel~~oJ edes

Memb':;
./
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PROJETO DE LEI N° 134/2022

(Institui o Banco Municipal de óculos provenientes de doações de
pessoas físicas e jurídicas para destinação às pessoas carentes).

Art. 1° - Fica instituído o Banco de óculos para fornecimento gratuito às
pessoas carentes e de baixa renda, provenientes de doações de pessoas
físicas e jurídicas no município de Rio Claro.

Art. 2° - As armações e lentes obtidas a partir da doação voluntária de óculos
novos ou usados, em bom estado de conservação pode ser realizada por
qualquer pessoa física ou jurídica.

Parágrafo único - Os beneficiários desta lei deverão apresentar receituário
atualizado (máximo 3 meses) que ateste a necessidade do uso de óculos.

Art. 3° - Será disponibilizada urnas coletoras em locais definidos para as
doações, bem como o incentivo à doação através de campanhas e fixação de
cartazes informativos.

Art. 4° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei por Decreto.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 02 de setembro de 2022.

56
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JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei tem o objetivo de atender a população mais carente que
necessita fazer uso de óculos, pois é fato que milhões de brasileiros sofrem
com algum tipo de problema de visão e muitos não têm acesso às lentes
corretivas devido ao custo elevado das armações e lentes, portanto o incentivo
à doação de armações novas ou usadas, desde que em bom estado, pode
contribuir com os mais carentes, dando-lhe condições de adquirir esse bem tão
essencial, mas de custo relativamente elevado.

Assim, a presente Lei objetiva a criação de um Banco de Óculos com o intuito
de proporcionar aos mais carentes, acesso a esse item tão fundamental à
qualidade de vida e melhora da saúde visual dos cidadãos rio-clarenses.
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PARECER JURÍDICO Nº 134/2022 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI

Nº 134/2022, PROCESSO Nº 16134-452-22.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2'!, do

Regimento Interno ela Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n'2 LH/2022, de

autoria do nobre Vereador Sivaldo Rodrigues de Oliveirct, que institui o

Banco Municipal de óculos provenientes ele doações rle pessoas físicas e

jurídicas para destinação às pessoas carentes.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe ,1 osl"

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência d,l proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vere'ldores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta

o seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto ele

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a Illiltériél, nos

termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e artigo El'l, inciso I,

da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.
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Não obstante, trata-se de competência elo Município

suplementar as legislações federal e estadual, no que couber, a teor do

artigo 14, inciso r, da LOMRC.

Por sua vez, a iniciativa elos projetos de leis

complementares e ordinárias compete ao Vereadol', as Comissões, ao

Prefeito e aos cidadãos, nos termos do artigo 4!J" da Lei Org;lIlicél elo

Município de Rio Claro.

No caso em apreço, o projeto de lei institui o Banco de

óculos provenientes de doações de pessoas físicas e jurídicas par,l

destinação às pessoas carentes.

Diante do exposto, consubstanciado nos rnotlvos cle

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Juríclic<1 entende que o

Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 14 setembro de 2022.

~k
Ricardo Teixeira Pcntei1do

Procurador Jurídico

OAB/SI' nº 139,62!J

OAB/SP nº 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 134/2022

PROCESSO N° 16134-452-22

PARECER N° 122/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
SIL VALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, (Institui o Banco Municipal de
óculos provenientes de doações de pessoas físicas e jurídicas para destinação às
pessoas carentes).

A Comissão de Constituição e Justiça acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do referido
Projeto de Lei em apreço.

- ·0 Claro, 19 de setembro de 2022."../

~~, ( ~.iQ'üE':s DERMEVALNEVOEIRODEMARCHI=f:M1
Membro



Estado de São Paulo =======~~=====
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 13412022

PROCESSO N° 16134-452-22

PARECER N° 01512023

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
SILVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, (Institui o Banco Municipal de
óculos provenientes de doações de pessoas físicas e jurídicas para destinação às
pessoas carentes).

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, entende que o
Projeto de Lei nO134/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei
em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 14 de fevereiro de 2023.

Montenegro Carnevale



COMISSÃO DE POLíTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 134/2022

PROCESSO N° 16134-452-22

PARECER N° 019/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
SllVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, (Institui o Banco Municipal de
óculos provenientes de doações de pessoas físicas e jurídicas para
destinação às pessoas carentes).

A COMISSÃO DE POlÍTICAS PÚBUCAS,
entende que o Projeto de Lei nO134/2022, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 09 de março de 2023.

LL~I
iraUllder AugusJbl~p~)

Relator /
Rodrigo Aparecido Guedes

Membro

\
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

Iara

PROJETO DE LEI N° 134/2022

PROCESSO N° 16134-452-22

PARECER N° 023/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
SILVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, (Institui o Banco Municipal de
óculos provenientes de doações de pessoas físicas e jurídicas para
destinação às pessoas carentes).

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA,
entende que o Projeto de Lei n° 134/2022, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei Complementar em apreço, seguindo os votos dos membros
abaixo.

Rio Claro, 23 de março de 2023.

~~Siva''''' o Rodrigues de Oliveira---~
Presidente

\,
Vagner AParedid~\BaUngartner\)0
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI Nº 134/2022

PROCESSO Nº 16134-452-22

PARECER Nº 053/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador SILVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA,
(Institui o Banco Municipal de óculos provenientes de doações de pessoas físicas e
jurídicas para destinação às pessoas carentes).

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS,
entende que o Projeto de Lei nº 134/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal,
opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos

dos membros abaixo.

Rio Claro, 04 de maio de 2023.

Geraldo lUí~raes
Relator

Rodrigo Aparec) o Guedes
Memj,to
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PROJETO DE LEI N° 150/2022

"ASSEGURA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL O DIREITO DE RECEBER AS

CORRESPODÊNCIAS OFICIAIS DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL DE RIO CLARO
CONFECCIONADAS EM BRAilE".

Art. 1° Fica assegurado às pessoas com deficiência visual o direito a de receber, sem custo
adicional, as correspondências oficiais do Poder Público Municipal confeccionadas em braile.

Parágrafo Único. Para o recebimento das correspondências oficiais confeccionadas em braile,
a pessoa com deficiência visual deverá efetuar a solicitação à Prefeitura Municipal de Rio Claro.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro, 10 de outubro de 2022.
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PARECER JURíDICO NQ 150/2022 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI NQ

150/2022 - PROCESSONQ16150-468-22.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2Q, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria Jurídica emite

Parecer a respeito do Projeto de Lei nQ 150/2022, de autoria do nobre

Vereador, Diego Gonzalez, que assegura as pessoas com deficiência visual o

direito de receber as correspondências oficiais do Poder Público Municipal de

Rio Claro confeccionadas em braile.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta o

seguinte:
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o Prójeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos termos

do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e artigo 8Q, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Rio Claro.

Não obstante, trata-se de competência do Município

suplementar as legislações federal e estadual, no que couber, a teor do artigo

14, inciso I, da LOMRC.

Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis complementares

e ordinárias compete ao Vereador, as Comissões, ao Prefeito e aos cidadãos,

nos termos do artigo 44, da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

No caso ora analisado, o Projeto de Lei assegura as pessoas

com deficiência visual o direito de receber as correspondências oficiais do

Poder Público Municipal de Rio Claro confeccionadas em braile.

Dessa forma, verificamos que a proposta não encontra

qualquer obstáculo regimental ou legal, podendo dar prosseguimento ao seu

trâmite, seguindo para análise das Comissões Permanentes da Casa Legislativa.

O Poder Público deve garantir o acesso as informações e a

transparência dos atos administrativos, nos termos da Lei Federal

12.527/2011, assegurando as pessoas com deficiência visual o direito a receber

as correspondências em braile.

Todavia, considerando que o Poder Executivo deverá

regulamentar a presente Lei, sugerimos a apresentação da emenda abaixo

descrita.

Ç/o
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Emenda modificativa

o artigo 2º do Projeto de Lei nº 150/2022 passará a ser

artigo 3º, sendo que o novo artigo 2º terá a seguinte redação:

"Art. 2Q - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no

que couber, mediante a expedição do respectivo Decreto".

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato e

de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o Projeto de

Lei em apreço reveste-se de legalidade, com as ressalvas mencionadas

(corrigindo-se na redação final a palavra "Correspondências" na ementa do

Projeto de lei).

Ri Claro, 19 de outubro de 2022.

Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

JP n' 139.624

. Procuradora J~rídica

OAB/SP nº 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 150/2022

PROCESSO N° 16150-468-22

PARECER N" 136/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador
DIEGO GARCIA GONZALEZ, ASSEGURA AS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA VISUAL O DIREITO D12 RECEBER AS CORRESPOnÊNCIAS
OFICIAIS DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL DE RIO CLARO
CONFECCIONADAS EM BRAILE.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,
entende que o Projeto de Lei nO150/2022, e",tá apto para ser apreciado pelo Plenário,
devendo o mesmo ser analisado pelas dernai~'Comissões competentes,

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela LEGALIDADE do referido Projeto de Lei em
apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 24 àe outubro de 2022.

DERMEV AL NEVOEIRO DEMARCHI
Membro
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 150/2022

PROCESSO N° 16150-468-22

PARECER N° 024/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador
DIEGO GARCIA GONZALEZ, ASSEGURA AS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA VISUAL O DIREITO DE RECEBER AS CORRESPODÊNCIAS
OFICIAIS DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL DE RIO CLARO
CONFECCIONADAS EM BRAILE.

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, entende que o
Projeto de Lei n° 150/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do·referido Projeto de Lei
em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 14 de fevereiro de 2023.

""i' .-@--

érgio Montcnegro Carnevalc
Relator
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COMISSÃO DE POLíTICAS PÚBUCAS

PROJETO DE LEI N° 150/2022

PROCESSO N° 16150~468-22

PARECER N° 025/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre
Vereador DIEGO GARCIA GONZALEZ, ASSEGURA AS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA VISUAL O DIREITO DE RECEBER AS CORRESPODÊNCIAS
OFICIAIS DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL DE RIO CLARO
CONFECCIONADAS EM BRAILE.

A COMISSÃO DE POLíTICAS PÚBUCAS,
entende que o Projeto de Lei nO150/2022, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competontes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela ª-Qrovação do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 09 de março de 2023.

~ O'1'+-Ir' .Irander AugU!!j'ro~[o e
RelatÕr

Rodrigo Apar ~ido Guedes
!VI 1011'0
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 150/2022

PROCESSO N° 16150-468-22

PARECER N° 028/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre
Vereador DIEGO GARCIA GONZALEZ, ASSEGURA AS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA VISUAL O DIREITO DE RECEBER AS CORRESPODÊNCIAS
OFICIAIS DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL DE RIO CLARO
CONFECCIONADAS EM BRAILE.

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA,
entende que o Projeto de Lei n° 150/2022, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei Complementar em apreço, seguindo os votos dos membros
abaixo.

Rio Claro, 23 de março de 2023.

~~S~rigUeS de Oliveira
Presidente

\-
Me br\
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COMISSÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

PROJETO DE LEI N° 150/2022

PROCESSO N° 16150-468-22

PARECER N° 001/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre
Vereador DIEGO GARCIA GONZALEZ, ASSEGURA AS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA VISUAL O DIREITO DE RECEBER AS CORRESPODÊNCIAS
OFICIAIS DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL DE RIO CLARO
CONFECCIONADAS EM BRAILE.

A, COMISSÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
entende que o Projeto de Lei n° 150/2022, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 27 de abril de 2023.

~
~ ~
'\

Vagner Aparecido Baungartner
Presidente

\Jo é Júlio Lopes de Abreu''0 Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETODE LEI Nº 150/2022

PROCESSONº 16150-468-22

PARECERNº 087/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador
DIEGO GARCIA GONZALEZ, ASSEGURA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL O
DIREITO DE RECEBER AS CORRESPODÊNClAS OFICIAIS DO PODER PÚBLICO
MUNICIPAL DE RIO CLARO CONFECCIONADAS EM BRAILE.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS, entende que o Projeto de lei nQ 150/2022, está apto para ser apreciado
pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal,
opinamos pela aprovação do referido Projeto de lei em apreço, seguindo os votos
dos membros abaixo.

~,~

Geraldo Luís dr ~oraes
Relator

Rodrigo Aparecido Guedes
Membro



QCá21mm~rr~Muni<eIlIPPal de
Estado de São Paulo ==============

!Emenda Modificativa Projeto de lei n0150/2022

o artigo 2° do Projeto de lei nO 150/2022 passará a ser

artigo 3°, sendo que o novo artigo 2° terá a seguinte redação:

"ART. 2° - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no

que couber, mediante a expedição do respectivo Decreto."

Rio Claro, 21 de outubro de 2022.



tuuml~l[p)alde
E.stado de São Paulo ==============

PROJETO DE LEi N° 083/2023
Considera de Utilidade Pública Municipal a Associação de Natureza Religiosa denominada
de Associação Cuide Cidade.

Artigo 1° - Fica considerado de Utilidade Pública Municipal a Associação de
Natureza Religiosa denominada-de "Associação Cuide Cidade"

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio Claro, 12 de maio de 2023.
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Ata da assembleí.8 extraordinária da ASSOCIAÇ.ÃO MULHERES DE
JOELHO, realizada no dia 20 de outubro de 2022, às 18:00 horas, na Avcnícla
20 A, nl.) 240. SALA 01 " Vila lndaiá, CEP - 13506-710, na ddade dcRio
ClarolSP, sob a presidência do Pastor NiLSON lVIARTIN DIAS. A sessão foi
iniciada com leitura de um salmo da Bíblia Sagrada. Foi declarada aberta a
Assembleia com finalidade de ALTERAR O NOlvlE RAZAo SOCIAL E
REFORI\1A DO ESTATUTO. Sendo assim foi proposto pelo Presidente a
alteração do nome Razão Social para «ASSOCllAÇÃO CUIDE CIDADE"
sendo colocado em votação foi aprovado por unanimidade de votos. Dando
conti nuidade foi proposto tam bém pelo Presidente a alteração do ESTATUTO
sendo colocado em votação foí aprovado por unanimidade de votos. Sem mais
assuntos a tratar encerrou-se a Assembleia Extraordinária e para constar, cu
NILSON i'VIARTIN DIAS, lavrei a presente ata que após lida e relida, vai por
mim assinada. Segue Estatuto em anexo. Sem mais assuntos a tratar, deu por
encerrado a assembleia às 20:00 Horas. Para constar eu NILSON rvlAI~TiN
DIAS lavrei u presente ata, que após tida e aprovad,), vai por mim assinada.
Portanto se[!,ue em anexo Estatulü Social.

L





ESTATUTO SOCIAL DA

ASSOCIAÇÃO CU.'f{[)fê C"t(f{)A/DE

CAPITULO I

A DENOMiNAÇÃO, SEDE, FORO, FINS E DURAÇÃO.

Art. 1!:! - A ASSOCIAÇÃO CUIDE CIDADE fundada em 01 de Agosto d(~ 2021, é uma
associação civil de natureza social, cultura! e esportiva, beneficente, filantrópica com
personalidade jurídica, sem fins lucrativos ou econômicos, que terá duraçao por tempo
ind€terminado, con1 sede c foro na cid{lde de Rio Claro!SP, na Avenida 20 A, n!:?240, SALA 01 -
Vila II'1daiá, CEP- 13506-710.

Art, Z~ - A ASSOCIAÇÃO CUIDADE CIDADE tem por finalidade a integridcidc da famíli3
em;

I .. Prol1ioção de Assistência social, educacional, lazer, cultura, recre.ação;
11.Promoção da integrilç50 ao mercado de trabalho e beneficente;
111.Promoção de trabalho com a comunidade de bairros, palestras, seminários, congressos,
simpósios, serviços gratuitos de apoio aos necessitados;
IV. Promoção de eventos educativos nas escolas, igrejas, praças, jardins, Centros
Cornunitários e Teatros;
V. Promoção de cursos de formação, treinamento e aperfeiço<lmento gratuitos;
VI. Qualificação Profíssionbl;
VII. Inserção do mercado de trabalho;
VII!, Enfrentamento·da pobreza e na assistência à família;
nc Promoção de debates e encontros pé1ra casais, mulheres, jovens, adolescentes, crianças;
)C Atividades de preservação da natureza e do meio ambiente;
XL Atividades de Pcsqllisas;

Parágrafo único ~Poderá a associação promover em qualquer seguimento da sociedade,
atividades com a família com énfáse ao papel educativo e melhor qualidade, visando o bem
estar da comunidade, s(::ndo alvo fundamental as famílias.

Art. 32 ~ No desenvolvirnento de suas atividades, a ASSOCIAÇÃO CUIDE CIDt\DE,
promoverá o bem de todos observando os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, economicidade, e eficiência e não fará qualquer tipo de discrhnil1;;ç~lo
de origem, raça, religião, sexo, cor, id<:tde e quaisquer outras formas de discriminação,
prestando $(-)rYiços gratuitamente e em caráter permanente.

Art. 42 ~/:..ASSOCIAÇÃO CUIDE CIDADE não tem regin1ento interno que disciplmc o seu
funcionaií1cr"lto.

I~rt. ~2 ~COm o fim de cumprir sua finalidade a instituição se propõe a fundar ú manter
estabelecimentos cultmais e assistenciais de cunho filantrópico e sem fins lucrativos 011

econômicos.

Parágrafo único ~poder,) também a instituíção criar unidades p<'lri:1 a e>:ecução de atividzdes



visando' sua auto sustentação, utHizando todos os meios licitos, aplicando o seu resultado
operacionilllntegralmente no desenvolvimento dos objetivos institucionais,

CAPITULO 11
DOS ASSOCIADOS, CATEGORIAS, DIREITOS, DEVERES f OBRiGAÇÕES

Art. S~ - A ASSOCIAÇÃO CUIDE CIDADE serâ constituída por número ilimitado de
associados, distinguidos em:

l. Fundadores - os que subscreveram a ata de fundação desta associação, com direitos e
deveres igu<ljs aos atribuídos aos demais associados;

11. Beneméritos -. o que tenham feito doações destinadas a manutenção da instituição ou
porque prestaram relevantes serviços, ficando a outorga desses títulos a critério da diretoria;

lll. Contribuintes - são os integrantes do quadro assoclativo, admitidos nos termos deste
estatuto, compromissados em contribuir regularmente com a importância estipulad3 pela
diretoria,

Art. 7fl ~ São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais:

I. Votar e ser votado para os cargos eletivos;

li. Tomar parte das Assembleias;

lIl. $ueerir a diretoria, por escrito, medidas ou providências que aspirem ao ap('~rfelçoamento
operativo da instituição bem como denunciar qualquer resolução contrária ;;IS nOrlTlaS

estatutárias da ASSOCIAÇÃO CUIDE CIDADE;

IV. Requerer a convocação da Assembleia Geral extraordinária nos termos deste Estatuto;

V. Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe tenh,j sido
legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos na lei ou no Estatuto,

Par<Ígrafo único - tendo díreítos iguais, os associados não guard<lln entre si relação de direitos
e obrigações recíprocas.

Art. SQ•São deveres dos Associados:

t Cumprir as disposições estatutárias;
H. Acatar as dotern'línações da Diretoria e as resoluções das Assembleiéls;
m. Zelar pelo decoro e bom nome da ASSOCIAÇÃO CUIDE ClD,,\DE;
IV. Contribuir voluntariamente, com as doações, inclusive com bons materiais, em mo(!da
CÇlrrt.~nte ou espécie, para as despesas gerais da associação, manutenção, atendimentos,
sOciaís, socorro aos comprovadamente necessitados, c <Jquisição de patrimônio e sua
conservação,

Art. 92 - Aqll.a!idade de <lssodado é exclusivamente pessoal. intransferível e
intransmissível por heranç.a.



Art, 11~ ~Da admissão do associado:

J"'rt. 102 M Os Associados da ASSOCIAÇÃO CUIDE CIDADE n50 respondem nem
subsidiariamente pelas obrigações SOCiais e encargos da instituição.

§ 1- Somente poderá ser admitido como associado maior de dezoito anos, sem distinçilo de
origem, nacionalidade, sexo, religião, posição social, raça ou quaisquer outras formas de
discriminação:

§ 2: - A proposta de admissão será assinada pelo próprio pretendente e endossoda por dois
associados proponentes, dependendo sua admissão de posterior decisão da diretoria.

Art. 12º - Da demissão do associado:

§ 1- A demissão do associado é ato de livre e espontânea vontade do mesmo;

§ Z - Caber;:l ao associado, por escrito soficítar a diretoria o cancel<lmento de seu nome do
quadro associativo.

Art. 13!2•Da exclusão do associado:

§ 1·- A exclusão do associado só e aclnllssível havendo justa causa motivada pelo desrespeito
ao estatuto, as decisões da diretoría e manifestação de má conduta;

§ 2 - A infrí;lção cometida pelo associado será apurada em sindicância e á elQ será dado amplo
direito de defesa;

§3 ~ Do J~to de exclusão do associado, cabení (la mesmo, recurso à Assernbleia Geral.

CAPITULO UI

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 14Q· A ASSOCfAÇAo CUIDE CIDADE será administrada pelos seguintes órgãos:

I. Assernblela Geral:
11. Diretoria;
111. Conselho Fiscal.

Art. 152 • A Assembleia Geral, órgão sober;:lno da instítuíção, constituir-se-á dos
associados em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Ar~. 16~ - Compete à assembleia Geral:

i. Eleger e destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal;

11. Decidir sobre as reformas do estatuto;

lU. Decidir sobre a extinção da entidade;

Art. 172 ~A Assembleia Gera! realizar-5e-á ordinariamente:

I. A c<lda04 (quatro) anos, para eleger a diretoria e o conselho fiscal;

11. Anualmente em Janeiro, para discutir e votélr as contas e o balanço geral da tesouraria
com parecer do conselho fiscal;



Parágrafo prirneiro: Qualquer Assembleia instalar-se-á em primeira convocação com (I maioria
dos associados e, em segunda, com qualquer número, após lS minutos da primeira.

Art. 182 •.I~convocação da assembleia será feita por rneio de edital afixado na sede
instituição, por circulares ou por outros meios convenientes com antecedência mínima clt'

(dnco) dias.

Parágrafo segundo: A Assemb!eia Geral reunir-se-á extraordinariamente sempre que houver
necessidade.

Parágrafo terceiro: E direito de 1/5 dos associados de convocá-Ia e promovê-Ia.

Art, 192 - A Diretoria será constituída pelos seguintes cargos:

I, Presidt:!Ilte;

I!. Vice-presidente;

li!. Secretário;

iV. Tesoureiro;

Parágrafo Úníco: O mandato da diretoria será de 04 (quatro) anos e poderá ser reeleita por
vários mandatos.

Art. 202 ~Compete à Diretoria:

I. Elaborar e executara programa anual de atividades;

li. Elaboror <:: apresentar à Assemblela Geral o relatório de exercicio anterior;

m. Entrosar··sc corn instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades
de interesse COmum;

IV. Contratar e demitir funcionários;

V. Pí'lra execução dos seus fins a direloria poderá nomear um diretor exoclltivo.

Art. 212 ~ A Diretoria reunir~se-á mensalmente ou sempre que nücessi!rio por
convocação do presidente, com no mínimo 01 (Um) dia de antecedência.

Art. 222 ~Competeao Presidente:

l. Representar a instituição, Judicial e extrajudicial;

11. Cumprir e fazer cumprir este estatuto;

111. Convocar e presidir a AssemblejJ Geral e reuniões da Diretoria;

IV. Abrir e movimentar contas em qualquer banco, estabelecimentos ou instituições
fin.anceiras do país, podendo contratar abertura de crédito, empréstimos e fínanciatnentos,
requerer assinar talões de cheques, ordens de pagamento e documentos afins, tudo em
conjunto com o Tesoureiro, após aprovado em reunião de diretoria, podendo movimentar
sozinho cartão de crédito ou débito coorporativo, com a devida prestaçflo de contas;

V. Requerer subvenções e auxilio ofidais;



VI. Mi!lrtter sob sua gL!arda, vigilância e zelo os bens patrimoniais da instituição, registrê~ndo-
os em iivro próprio com dados e características que facilitem a identifícação e localização de
cada um, indicando a origem, documento e valor de aquisição, ou atribuindo estimativa de
preso aos bens provenientes de doações;

Art. 23Q - Compete ao Vice-Presidente:

VU. Fiscalizar a construção de obras patrimoniais e a reparação dos bens já existentes.

L Auxiliar o Presidente em todos os seus encargos e substitui-lo em suas faltas c
impedimentos;

11. Assumir mandato de Presidente em caso de vacância, até o seu térmIno.

Art, 242 - Compete ao Secretário:

l. Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleía Geral;

11, Redigir atas e editais de convocação;

lHo Pub!ic<lr todas as notíci;:1s das ativldades da entidade;

IV. Ter sob sua guarda e responsabilidade na sede da Associação, o arquivo e materiais
pertencentes a secretaria;

Art. 259 ~Compete ao Tesoureiro:

I, Receber e registrar a receita pecuniária da associação;

11. P<lgar as obrigações financeiras da entidade mediante documentação lega!;

m. Elaborar e afixar na sede da instituição balancetes mensais da tesouraría;

IV. Elaborar o balanço geral anual da associação;

V. Assinar em conjunto com o presidente, todos os documentos relativos J bancos ou
fínanceiras. podendo movirnentar sozinho cartão de crédito ou débito coorporativo, com ;j

devida prestação de contas;

VI. iv1anter em deposito bancário ou aplicações financeiras de curto prazo toda receita
pecuníária da sociedade;

vn. Ter sob sua guarda e responsabilidade, na sede da associação, todo arquivo e dOCllmentos
financeiros da tesourtlria.

Art. 262 ~O Conselho Fiscal será constituído por 2 (dois) membros titulares, eleitos em
Assembleia Geral para um mandato coincidente com o da diretoria 04 (quatro) anos, e poder;\
ser ree!eíta por vários n1<lndatos.

Parágrafo Único: Em caso de vacância de qualquer cargo do cOilselho fiscal, scril feita uma
Assembleia extraordinária onde escolherá uma nova pessoa que cumprira o restante do
mandato.

Art. 21!i! ft Compete ao Conselho Fiscal:

i. Examinar todas as contas, livros, registros e documentos da entidade;



w. Emitir parecer sobre o balanço e inventário que acompanham o
diretoria;

il. Emitir parecer sobre 0$ balancetes mensais da tesouraria;

IV. Opinar sobre aquisição e alienação de bens;

V. Fiscalizar os processos eleitorais de a ínstituiç~o registrar chapas de candidatos, contar
votos e proclamar os resultados.

Art. 282 - As atividades dos Diretores e Conselheiros, assim como as dos demais sócios ..
serão inteiramente voluntárias e gratuitas. sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer
lucro, gratificação, bonificação ou vantagem.

CAPITULO IV

DO PATRIMÔNIO, DAS RECEITAS E DAS DESPESAS

Art. 2,92~O patrimônio da ASSOCIAÇÃOCUIDE CIDADE será constituído de bens móveis,
imóveis, semoventes, ações e apólices de dívida pública, que já possuía ou que venha possuir,
registrados em livro próprio.

Art. 302 ~Os beosque compõem o patrimônio da ASSOCIAÇÃO CUIDE CIDADE são de
uso e emprego exclusivo para fins da associação.

Art. 312. ~ A ASSOCIAÇÃO CUIDE CIDADE seró dissolvido quando <J Assemblcla Geral
extraordinári<:1, especialmente convocada pFlra esse fim, declarar a impossibilidade de
continuação de suas atividades.

Parágrafo Único: No caso de dissolução, os bens serão utilizados para custear despesas
remanescentes e ainda 3ssiri, havendo patrimônio os mesmos deverão ser destinados a outra
instituição sem fins lucrativos ou econômicos que execute programas de tluxíiio ilS farnma~ ..

Art. 32º ~ A receita da ASSOCIAÇÃO CUIDE CIDADE constitui-se de:

I. Contribuições, doações, ofertas, legados e donativos de associados c terceiros;

11. Renda proveniente de campanhas, eventos e promoções, patrOcinado pela própria
instituição ou com ela conveniado;

iH. Rendimentos de bens própriOS ou cedidos para este fím;

IV. Auxílio e subvenções de qualquer pessoa, física ou jurídica, pública ou priv;;lda nacional
ou estrangeira.

V!. Rendas em seu favor, constituídas por terceíros;

VIi. Usufrutos instituídos a seu favor; e

vm. Receitas de venda de produtos, pães, doces, materiais didáticos, livros, apostilas, roUP,lS
e artigos do vestuário.

§ 12: Os recursos também poderão ser recebidos por meio de leis de incentivo fiscai,
parceria público privada, subvenções ou outros, seja de âmbito municipal, estadual, federal ou
lntern.:lclonol, seja em recursos monetários ou patrimoniais.



Art. 332 - As despesas da ASSOCIAÇÃO CUIDE CIDADE serão todas aquc!()$ necess;)rins
a sua criação, manutenção, ampliação e desenvolvimento de SlW5 atividades; aquisição, custeio
e conservaç50 de bens patrimoniais, salários e ordenados, encargos sociais e tributários ..
assistência social e divulgação.

§ 22: A Igreja também poderá adquirir recursos por meio de contratação
ernpréstlrn05, financiamentos, cartas de consórcio, ou outros recursos por meio de entidZldes
públicas ou píÍvadas de crédito, bancos, financeiras ou pessoas físicas.

CAPITULO V

DAS DISPOSiÇÕES FINA'S

Art. 34!:! - A ASSOCIAÇÃO CUIDE CIDADE, será DISSOLVIDA por decis~jo de Assembleia
Geral extraordinária especialmente convocada para este fim, quando se tornar impossivel a
continuação de suas atividades.

Parágrafo (mico: Em caso de vacância de qualquer cargo cujo substituto não esteja previsto
neste Estatuto a Assembleia Geral escolher •.í urna nova pessoa que cumprir"í o restante do
mandato do substituto.

Art. 3.52 ~O exercício anua! e fiscal da ASSOCIAÇÃOCUIDE CiDADE, coincidirá com o FIno
civil.

Art. 362 - O presente Estatuto poderá ser reformado t,:rn qualquer tempo em Assembleia
Geral especialmente convocado para esse fim e entrará em vigor na data do seu n;gistro em
cartório.

Art. 37!i! •Qualquer assunto poderá ser aprovado em assemblela geral com a aprovação
da maioria dos associados presentes.

Art. 382 • Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela
Assembleia GeraL

Rio Claro, 20 de Outubro 2022.

Presidente Advosado OAB· 289.2.69
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ASSOCIAÇ}\O iVHJLUERES DE JOELHO

RIO CLARO.20.nE OUTUBRO )fj;F,2022

~~~ ~-_._._.. _._ ..
NILSON MARTIN DIAS

\ j!1 fi

\;1 '\ -_________~~v.~~~~~ . _
CARLA REGINA \\IDAL DE OLIVEIRA DIAS

---~~
TIAGO J\!fATHEUS CARDOSO

AI JNE CRISTiNA BARBOSA DE UrviA



EDliT .AL ])18:CONVOCAÇÃO DA. ASSEl\'H:SLEIA EXTRAORDINARIA
OA ASSOCIAÇÃO MULHERES DE ,JOELHO

ASSUNTO; ALTERAÇÃO NOME RJ\Zí\O SOCIAL E REFOgMA DO ESTATUTO

Nilson Iv1artin Dias, brasileiro, casado. Psicólogo, portador do RG
l1.950.059-0, CPF 075.493.788/78, residente na Rua 7-RF, n° 28"!,
Residencial Florença, Rio Claro/SP, na qualidade de represcnmnte legal da,
ABSOC[AÇÃO IVífULHERES DE JOELHO, que está estabelecida na
Avenida 20 A, n° 240, SALA 01 ~Vila Jndaiá, CEP - 13506-710. na cidade de
Rio Claro/SP, no uso de suas atribuições. convoca para reunir os membros da
diretoria, e os rnembros da .Igreja para uma AssemblcÍa Extraordinária que
será realizuda no dia 20 de outubro de 2022, às 18:00 horas. A assembleia
ocorrerá no seguinte endereço: Avenida 20 A, n° 240, SALA Oi - Vila Indaiú.
CEP - 13506-710.

Rio Claro, 01 de outubro de 2022.

Presidenle



REQUERIMENTO PARA REGISTRO DE ASSOCIAÇÃO

Ilustríssimo senhor GERALDO FELlCIO, l° Oficiai de Registro Civil de
Juridicns da Comarca de lUa Claro (SP).

o representante legal da pessoa jmídica abaixo identificada (ClOH SO,~lO, ou
kgitimo(s) intcrcssados(s) na forma do Códígo Civil de 1oro lf2002. urt. J 151, "capuC). ao
final identificado c nst'inado, comparece perante Vossa Senhoria, para soIícitnr (\ registro do
instrumento nnexü. acompanhado dos documentos êXÍgidos em lei, anexos ao presenlc.

Nestes h~rmos,p. deferimento.

DENOMINAÇj\O])lA PESSOA JURUHCA: ASSOCIAÇÃO CUIDE CIDADE

ENDEREÇO DA SED.E: Avenida 20 A, nO 240. SAL.A 01 - Vila Tndaiú, CEP - 13506-710.
na <.:idade de R.io Claf()/SP.
CNPJ: 43.996.766/0001~i'W

NOME COMPlLETO: NILSON MARTIN DIA S
NACIONAL~DAnn~: brasileiro .
ESTADO CIVU ..: casado
RG: 11.950.059
CPF: 075.493.788-78 SSP/SP
PROF[SS~\O: Psicólogo
DOMICHJü (ENDEREÇO): Rua 07-RF n° 284 - Rcgid\.~ncial:rI()n~nça.Río Cl<1ro!SP.
CEP ~ 13.503-728
EM A rI.,: \:onsultoria .dl' .í\m.lcrson@gmail.com

Rio Claro, 21 de outubro de 2022.
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1° OFICIAr. DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE RIO C4~O
Rua 7 nO 641 - Centro - RIO CLARO - SP

FOhe/j.~a:.,:: (10) 3534-0693

GEMI.no FELÍC:rO - Oli'XCIAL

C E R T I F I C A
t,:' ; .!,

N~tu~GZ~ do titulo .....
Cornp~eme~to/~to praticado:

AV.ALT.ESTATUTO

AV. l/REG. 371, LIVRO "A"

Emolamentos . ., RS:154,16
;:'..0 Est"í.do •..•.. _. 0.0. 0 •••••••••••••••••••• : R$:43,87
À SEFAZ .......•......•......•....•....... : 1'(.;;:30,00
1\0 Regist:ro Ci \.r.i 1.'.~..~. ~..~~. ~..·10 ~ •••••• ~ • " ••••••• : R$: 8,12
Ao Tribunal Justiça R$:lO,56
-r-C"c
l."'-)~.l~ ••••..••• " •• ..,~.•.•• 1'~ .•. ~ P$:7,69
MinisteLio Pjblico ...
Diligê:1~:;:';)s..1\ .~ •

20.s s divcrSD$ .
R$:O,Oü
R$:O,OO

Total das Custas ..........•..•.......•...•. 1:\$;261,81
Total do Depósi to : R~:261, 81
saldo : R$:O t 00

LUla' I"di;n~1h.do ~;'âr,t'.-;t Roi.n!Jl
EscrL1~n~ AQtori~ado

I
.. ..: .1lSS0CJ;ACl\.O MULm:ro)S DE JOELHOS

Data: 1_/ ~_AS$:., :•.•,,~. ,

Conta portador. do r·:lcibo-protocólo, declaro
tit.ulo acima rcfer,mciado, com o re:;.pactivo
bem como a pril1':eira {1'~;. via dl!'!s ta ,
p~rc~lao devidas.

que :recc.l:l:!.,nes ta da ta., o
",t.e :.;ogi$tral fo=ali.zi'J.do,
coro a diocr~nn9ãQ das

notl\~••••; - RG:

Endereço: ,__ .__ •..". ~- • _



Estado de São Paulo ==============

PARECER JURíDICO N° 83/2023 - REfERENTEAO PROJETO DE LEI N°

83/2023 - PROCESSO N° 16283-100-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136,§ 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei

n° 83/2023, de autoria do nobre Vereador Rafael Henrique

Andreeta, que considera de Utilidade Pública Municipal a

Associação de Natureza Religiosa denominada de Associação

Cuide Cidade.

A iniciativa dos Projetos de Lei pode partir dos

próprios cidadãos, Prefeito, Vereadores, Comissõesou até mesmo

da Mesa, tudo em conformidade com o estabelecido no

Regimento Interno da Câmara Municipal de RioClaro (art. 134)e

na LeiOrgânica do Município (art. 44).

Por sua vez, a Lei Municipal nO,1.163/70,em seu

artigo 10, prevê as condições necessáriaspara o reconhecimento

de utilidade pública das sociedades civis, associações e

fundações, sendo de competência de iniciativa, tanto do

Executivo, como de qualquer Vereador.



uoleipal de Rio
Estado de São Paulo ===============

Os artigos 1° e 2° da Lei Municipal n° 1.163/70

estabelece as condições para o reconhecimento de utilidade

pública das citadas associações.

Outrossim, o artigo 1° da referida norma prevê

que as associações, com sede no município de Rio Claro, com o

fim exclusivo de servir desinteressadamente a coletividade,

podem ser declaradas de utilidade municipal desde que

possuam as características seguintes:

1- personalidade jurídica;

11- prova de efetivo funcionamento no Município;

111- gratuidade dos cargos de sua diretoria, não distribuir a

qualquer título, lucros, bonificações ou vantagens a

diretores, mantenedores ou associados

IV- registro nosórgãos competentes do Estado;

V- comprovação do exercício de atividade assistencial,

científicas, artísticase culturais;

VI- idoneidade moral comprovada de seusdiretores;

Não obstante, o artigo 2° da Lei Municipal

1163/70 estabelece que o projeto propondo o reconhecimento

de utilidade pública poderá ser de iniciativa do Executivo ou de

qualquer Vereador e deverá vir acompanhado dos seguintes

documentos:

1- prova de que possuipersonalidade jurídica;

11- cópia dos estatutos;

111- exposição dos trabalhos realizados durante o

exercício anterior;



unicipal ~e Rio
Estado de São Paulo ============~=

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos

de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica

entende que o Projeto de Lei em apreço reveste-se de

legalidade.

RioClaro, 22 de maio de 2023.

~<JS
Ricardo TeixeiraPenteado

Procurador Jurídico

B/SP n° 139.624
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 083/2023

PROCESSO N° 16283-100-23

PARECER N° 069/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre
Vereador RAFAEL HENRIQUE ANDREETA, que "Considera de Utilidade
Pública Municipal a Associação de Natureza Religiosa denominada de Associação
Cuide Cidade".

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, entende que o Projeto de Lei n° 083/2023, está apto para ser apreciado
pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela LEGALIDADE do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 29 de maio de 2023.

/

Dermeval Nevoeiro Demardni
Membro
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE lEI N°083/2023

PROCESSO N° 16283-100-23

PARECER N°096/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre
Vereador RAFAEL HENRIQUE ANDREETA, que "Considera de Utilidade
Pública Municipal a Associação de Natureza Religiosa denominada de
Associação Cuide Cidade".

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, entende que o Projeto de Lei nO083/2023, está apto para ser
apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais
Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 29 de maio de 2023.

,
'"I)1;~~

Hernani Alberto Mônaco Leonhardt
Presidente

~/I ~ê _
I

~o Montenegro Carnevale
( / Relator
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 083/2023

PROCESSO N° 16283-100-23

PARECER N° 09412023

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre
Vereador RAFAEL HENRIQUE ANDREETA, que "Considera de Utilidade
Pública Municipal a Associação de Natureza Religiosa denominada de Associação
Cuide Cidade".

A COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS,
entende que o Projeto de Lei n° 083/2023, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Ana1isando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 30 de maio de 2023

Irander Augusto Lopes
Relator
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE lEI N° 083/2023

PROCESSO N° 16283-100-23

PARECER N° 093/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre
Vereador RAFAEL HENRIQUE ANDREETA, que "Considera de Utilidade
Pública Municipal a Associação de Natureza Religiosa denominada de
Associação Cuide Cidade".

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS
DA PESSOA HUMANA, entende que o Projeto de Lei nO083/2023, está apto
para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas
demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da
Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do
referido Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 31 de maio de 2023.

Vagner Aparecido Baungartner
Membro

qg
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI Nº 083/2023

PROCESSONº 16283-100-23

PARECERNº 091/2023

o presente Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador RAFAEL HENRIQUE
ANDREETA, que "Considera de Utilidade Pública Municipal a Associação de
Natureza Religiosa denominada de Associação Cuide Cidade".

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS, entende que o Projeto de Lei nº083j2023, está apto para ser apreciado
pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal,
opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos
dos membros abaixo.

Rio Claro, 01 de junho de 2023.

al
Geraldo Luade Moraes

Relator
RodrigoAparecido.7des

Membro

//
/

qg
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 08/2023

Confere a Medalha de Honra ao Mérito ao Senhor Ruy Pignataro Fina pelos relevantes
serrviços prestados à comunidade rio-clarense.

Art. 1° - Fica conferida a Medalha de Honra ao Mérito ao Senhor Ruy Pignataro Fina pelos
relevantes serviços prestados à comunidade rio-c1arense.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 08 de maio de 2023

'L-sJ.-.

Hernani leonhardt
Vereador

2° Secretário da Mesa Diretora
Ouvidor-Geral da Câmara MuniCipal de Rio Claro - SP

Líder do MDS
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